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Prefeitura lunielpal de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 292 
Homologa Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial, objetivando 

a aquisição de uma área de terras 

para posterior doação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO que através da Lei Municipal n9 567 de 17 de dezem-

bro de 1979, o Executivo Municipal ficou autorizado a adquirir um 

lote de terras sob n9 3-A, Subdivisão do lote n9 3, com a área de 

2.883,40 m2 (dois mil, oitocentos e oitenta e três metros e qua-' 

renta centímetros quadrados), localizado na Zona Industrial 	da 

Planta Geral da sede do Município, para posterior doação à COMPA-

NHIA AGROPECUÁRIA DE FOMENTO ECONÔMICO DO PARANÁ - CAFÉ DO PARANÁ 

para fins de instalação de uma unidade de beneficiamento de algo-

dão em caroço; 

CONSIDERANDO que para satisfazer às exigências legais, foi consti 

tulda, através a Portaria n9 092 de 23.11.79, uma Comissão Especi 

al para avaliação do citado imóvel; 

DECRETA: 

Art. 19 Ficahontiggada a avaliação apurada pela Co-' 
missão Especial, constante do Laudo de Avaliação exarado, que a- 

tribuiu ao imóvel o valor de Cr$.300,00 (trezentos cruzeiros) 	o 

metro quadrado, totalizando em Cr$.864.900,00 (Oitocentos e sessen 

ta e quatro mil e novecentos cruzeiros). 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

G IO SETOGUTTE 

(RE EITO MUNICIPAL 

. MAS YUKI OKUMURA 

(91/ SECRETARIO GERAL 
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Umuarama, 26 de novembro de l979, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do 	 Parrult 	22" 

. LAUDO - DE •AVALIAÇXO 

Aos vinte e seis dias do m'es de novembro do ano de 

mil novecentos e setenta e nove, reunidos no Departamento Juridi 

co da Prefeitura Municipal de Umuarama, nas, TAIJIRO MIZUNO, TE-

NIR MIRANDA, JOSE LUCIANO DE ANDRADE e BOHDAN BARANHUK, designa-

dos pela Portaria Ti° 092/79, para proceder a avaliação do imOvel 

constituído pelo lote n° 3-A, da subdivisão do lote n° 3, com a 

grea de 2.883,40 metros quadrados, localizado na zona industrial 

da Planta Geral desta cidade de Umuarama, e, depois de proceder' 

vistoria "in loco", assim como verificar o preço no mercado imo-

biligrio mormente de •terrenos destinados à indústria, avaliamos' 

o im6vel supra mencionado à razão de Cr$.300,00 (Trezentos cru-' 

zeiros) por metro quadrado, totalizando Cr$.864.900,00 (oitocen-

tos e sessenta e quatro mil e novecentos cruzeiros).Sendooque se 

tinha a avaliar, damos por concluído o presente Laudo. 


	00000001
	00000002
	00000003

